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a 30 de Novembro de 2005, auferindo a remuneração ilíquida mensal
correspondente ao índice 135.

2 de Março de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho n.o 6775/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Fevereiro de 2005 do vice-reitor da Universidade de Aveiro, no uso
de competência delegada:

Jonas da Silva Oliveira — autorizada a celebração do contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparado a assistente do 1.o triénio
além do quadro do Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração da Universidade de Aveiro, por urgente conveniência de
serviço, em regime de tempo integral, pelo período de 1 ano, reno-
vável por períodos bienais, com início em 1 de Março de 2005
e termo em 28 de Fevereiro de 2006. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Março de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Fátima
Pinho.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 6776/2005 (2.a série). — Por despacho de 17 de
Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Coimbra, foram desig-
nados os seguintes professores para fazerem parte do júri das provas
para obtenção do título de agregado em Ciências Farmacêuticas do
3.o grupo, subgrupo de Tecnologia Farmacêutica, requeridas pelo
Doutor Sérgio Paulo de Magalhães Simões, professor auxiliar de
nomeação definitiva da Faculdade de Farmácia da Universidade de
Coimbra:

Presidente — Vice-reitora da Universidade de Coimbra,
Prof.a Doutora Cristina Maria da Silva Robalo Cordeiro, por
delegação de competências do reitor, publicada no Diário da
República, 2.a série, n.o 101, de 2 de Maio de 2003.

Vogais:

Doutor José Augusto Guimarães Morais, professor cate-
drático da Faculdade de Farmácia da Universidade de
Lisboa.

Doutora Maria Fernanda Coelho Guedes Bahia, professora
catedrática da Faculdade de Farmácia da Universidade
do Porto.

Doutor José Manuel Correia Sousa Lobo, professor cate-
drático da Faculdade de Farmácia da Universidade do
Porto.

Doutor Ernst Wagner, professor DI Dr., Departamento de
Farmácia da Universidade de Munique, Alemanha.

Doutora Maria da Conceição Monteiro Pedroso de Lima,
professora catedrática do Departamento de Bioquímica
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra.

Doutora Maria Irene Oliveira Costa Bettencourt Noronha
da Silveira, professora catedrática da Faculdade de Far-
mácia da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Margarida Duarte Ramos Caramona, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Farmácia da Uni-
versidade de Coimbra.

Doutora Maria de Lourdes Palmeirinha Godinho da Silva
Rebelo, professora catedrática da Faculdade de Farmácia
da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Luísa Campeão Fernandes Vaz de Sá e
Melo, professora catedrática da Faculdade de Farmácia
da Universidade de Coimbra.

Doutora Leonor Martins de Almeida, professora catedrática
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Celeste Fernandes Lopes, professora cate-
drática da Faculdade de Farmácia da Universidade de
Coimbra.

Doutora Maria Dulce Ferreira Cotrim, professora associada
com agregação da Faculdade de Farmácia da Univer-
sidade de Coimbra.

Doutor Rogério Paulo Pinto de Sá Gaspar, professor asso-
ciado com agregação da Faculdade de Farmácia da Uni-
versidade de Coimbra.

Doutor Amílcar Celta Falcão Ramos Ferreira, professor
associado com agregação da Faculdade de Farmácia da
Universidade de Coimbra.

Doutor João Rui Couto da Rocha Pita, professor associado
com agregação da Faculdade de Farmácia da Univer-
sidade de Coimbra.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel
Mano Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Reitoria

Despacho n.o 6777/2005 (2.a série). — Departamento acadé-
mico. — Curso de formação avançada em Metodologia de Planea-
mento e Gestão de Projectos Sociais. — Sob proposta da Faculdade
de Economia da Universidade de Coimbra, determino:

1 — O curso de formação avançada em Metodologia de Planea-
mento e Gestão de Projectos Sociais, criado pelo despacho
n.o 4222/2005, sobre a deliberação do senado n.o 59/2004, de 7 de
Dezembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 40, de
25 de Fevereiro de 2005, funcionará no ano lectivo de 2004-2005
com o plano de estudos aprovado no mesmo.

2 — O numerus clausus para o ano lectivo de 2004-2005 é de 35,
sendo dada preferência aos(às) candidatos(as) que tenha ligações a
projectos financiados pela iniciativa comunitária EQUAL.

3 — As candidaturas terão lugar no secretariado do mestrado, na
Faculdade de Economia, Avenida de Dias da Silva, 165,
3004-512 Coimbra, e decorrem nos cinco dias subsequentes à publi-
cação do presente despacho.

4 — O prazo para matrículas e inscrições decorrerá nos oito dias
subsequentes à afixação do resultado da selecção dos candidatos.

5 — Período lectivo — de Fevereiro a Julho de 2005.
6 — A propina do curso é de E 1250, a pagar no acto da matrícula.

7 de Março de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 6778/2005 (2.a série). — Sob proposta da Facul-
dade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de
Coimbra, foi, pela deliberação do senado n.o 3/2005, de 5 de Janeiro,
aprovado o seguinte:

Licenciatura em Serviço Social

Plano curricular

Considerações gerais

O plano curricular da licenciatura em Serviço Social organizar-se-á
em oito semestres lectivos. Nos seis primeiros a carga de trabalho
perfaz 30 ECTS por semestre. Aos dois semestres que integram o
4.o ano encontra-se atribuído um total de 60 ECTS, assim distribuídos:
no 1.o semestre 11 ECTS e no 2.o semestre 9 ECTS, aos quais se
deve acrescentar mais 40 ECTS correspondentes ao estágio anual
a realizar por cada aluno.

Da proposta do plano curricular fazem parte 33 disciplinas obri-
gatórias (169 ECTS/94 UC) distribuídas por diferentes áreas disci-
plinares (Serviço Social, Psicologia, Economia, Sociologia, Direito,
Ciências da Educação, Demografia, Metodologia, Estatística, Infor-
mática e Filosofia), consideradas fundamentais para a formação cien-
tífico-profissional dos futuros licenciados em Serviço Social. Com as
disciplinas de opção (13 ECTS/9 UC), a propor anualmente pelo
conselho científico, pretende-se fomentar o desenvolvimento de
conhecimentos interdisciplinares, complementando assim as compe-
tências e os saberes promovidos pelas disciplinas obrigatórias.

Da proposta do plano curricular fazem ainda parte o Seminário
(I e II) e dois estágios (Estágio de Observação e Estágio Anual).

Com o Estágio de Observação (4 ECTS/2 UC), inserido no
2.o semestre do 3.o ano, pretende-se possibilitar ao aluno uma expe-
riência de contacto directo com instituições e serviços creditados e
onde, eventualmente, possa vir a realizar o seu Estágio Anual, no
4.o ano.

O Estágio Anual (40 ECTS/24 UC) tem em vista iniciar o aluno
na prática profissional sob supervisão dos docentes da Faculdade,
coadjuvados pelos técnicos da instituição, de forma a desenvolver
competências fundamentais à sua futura actividade profissional. Neste
sentido, procurar-se-á promover competências instrumentais, que pas-
sam pela capacidade de integração de saberes teóricos e práticos,
e aptidões interpessoais de relacionamento que possibilitem a cola-
boração num trabalho em equipa. Para aprovação no Estágio exige-se
a elaboração de um relatório.


